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Processo n.º 5284/2014 

 
1 – SUMÁRIO EXECUTIVO 

1.1 – NOTA PRÉVIA 

Em cumprimento do Programa de Fiscalização da 2ª Secção do Tribunal de Contas (TC), foi 
realizada a verificação interna da conta de gerência da União das Freguesias de Queluz e 
Belas (UFQB), relativa ao período de 01/01 a 31/12/2014, da responsabilidade dos elementos 

constantes da respetiva relação nominal1, a qual teve início em 04/08/2017. 
 
O exame da conta foi feito tendo presente o disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)2 e ainda o disposto na Resolução 

n.º 06/03 – 2ª Secção, de 18/123. 
 
Os trabalhos centraram-se em torno das situações de que se dará nota ao longo deste 
documento e que resultaram da verificação interna da conta, em paralelo com a análise do 
Proc.º n.º 183/2015 – PEQD, apenso aos autos. 
 

1.2 – PRINCIPAIS CONCLUSÕES 

As desconformidades detetadas na verificação interna da conta de gerência de 2014, da 
UFQB suscitam a formulação das seguintes conclusões: 
 

i. O órgão executivo não diligenciou atempadamente pela escrituração da contabilidade 
patrimonial, pela inventariação dos bens, direitos e obrigações da UFQB, pela 
elaboração das demonstrações financeiras e aprovação da conta de gerência no 
regime completo previsto no Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 
(POCAL)4; 
 

ii. O órgão executivo não elaborou o Plano de Atividades Mais Relevantes5 para 
apresentação dos documentos previsionais à Assembleia de Freguesia; 

 
iii. O órgão executivo não publicitou nenhum procedimento de contratação pública na 

plataforma eletrónica BaseGov6 no exercício de 2014; 

                                                 
1 Anexo A 
2 Lei n.º 98/97, de 26/08, sucessivamente alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 09/03 e alterada 

posteriormente pelo art.º 248º da Lei n.º 42/2016, de 28/12 
3 Publicada no Diário da República, II Série, n.º 5, de 07 de janeiro de 2004 
4 Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro 
5 Ponto 2.3 do POCAL 
6 www.base.gov.pt 
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3 

 
Estas conclusões levam-nos a concluir no sentido de que a verificação interna da conta não 
reúne as condições para homologação pela 2ª Secção, já que não nos é possível aferir pela 
veracidade, fiabilidade e plenitude das demonstrações financeira evidenciadas nos 
documentos de prestação de contas de 2014, sendo que os responsáveis pelo órgão 
executivo não adotaram os procedimentos com vista à exatidão, integridade e plenitude dos 
registos contabilísticos, a fim de procederem à preparação oportuna de informação 
financeira fiável. 
 

2 – RECOMENDAÇÕES 

Atenta a natureza das conclusões acima expostas, formular-se-iam as seguintes 
recomendações ao atual órgão executivo da UFQB: 
 

i. Providenciar pela integralidade e oportunidade dos registos na contabilidade, em 
respeito pelas regras e princípios orçamentais e contabilísticos consagrados no 
POCAL, de modo a que as demonstrações financeiras reflitam, de forma verdadeira, 
apropriada e completa, a realidade financeira da entidade; 

 
ii. Tomar as diligências necessárias para a publicitação no portal eletrónico do governo, 

dos procedimentos concursais obrigatórios no Código dos Contratos Públicos; 
 

iii. Tomar todas as diligências consideradas necessárias para a futura implementação do 
novo Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-
AP); 

 
No entanto, em sede de contraditório institucional7, a Presidente da UFQB pronunciou-se 
relativamente ao projeto de recomendações do ponto de vista da sua exequibilidade e do 
seu grau de acatamento, nesta data, nos seguintes termos: 
 

i. “… a partir de 2015 foram remetidos ao Tribunal de Contas todos os documentos 
previstos no POCAL (…) por forma a que reflitam a verdadeira, apropriada e completa 
realidade financeira da autarquia”; 

 
ii. “… o executivo (…) recorreu a apoio técnico e passou a publicitar os procedimentos 

concursais, dando assim cumprimento aos requisitos legais no âmbito da contratação 
pública”; 

 
iii. “… a União das Freguesias de Queluz e Belas foi considerada entidade piloto para a 

implementação do SNC-AP (…) e estávamos já preparados para a sua implementação 
imediata…” 

                                                 
7 Anexo B 
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Verificando-se que todas as possíveis recomendações já se encontram implementadas ou a 
ser observadas, têm-se por inoportuno a formulação das mesmas, devendo, no entanto, vir 
a ser objeto de acompanhamento em futuros planos de fiscalização. 
 

3 – CONTRADITÓRIO 

No âmbito do exercício do contraditório, consagrado nas normas constantes dos artigos 13º 
e 61º, n.º 6, da LOPTC, os responsáveis identificados no quadro seguinte foram citados para, 
querendo, se pronunciarem sobre os factos insertos no Relato de Verificação Interna de 

Conta da UFQB – Gerência de 2014, nos termos do Despacho Judicial, de 28/11/20178. 
 

Exercício do Contraditório 
Pessoal – Responsável Cargo / Período Observações 

Paula Alexandra Almeida da 
Cunha Alves 

Presidente – 01/01/2014 a 
31/12/2014 

Não se pronunciou em contraditório 
pessoal. 

Daniel de Jesus Paredes Pinto 
de Almeida 

Secretário – 01/01/2014 a 
31/12/2014 

Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, alegando não ter tido 
responsabilidades referentes aos 
pontos do Relato 

José Alberto Fernandes de 
Ornelas 

Tesoureiro – 01/01/2014 a 
31/12/2014 

Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, justificando os pontos do 
Relato e comentando as 
recomendações efetuadas 

Ana Alexandra Silva Pacheco Vogal – 18/10/2014 a 31/12/2014 Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, justificando os pontos do 
Relato e comentando as 
recomendações efetuadas 

António Fernando Marques 
Braz 

Vogal – 18/10/2014 a 31/12/2014 Não se pronunciou em contraditório 
pessoal. 

Guilherme Correia Dias Vogal – 01/01/2014 a 31/12/2014 Não se pronunciou em contraditório 
pessoal. 

Helena Isabel Ribeiro Freitas Vogal – 01/01/2014 a 30/09/2014 Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, reiterando alguns pontos do 
Relato 

José Filipe do Rosário 
Borregana 

Vogal – 01/01/2014 a 30/09/2014 Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, reiterando alguns pontos do 
Relato 

Luís filipe de Jesus Vogal – 18/10/2014 a 31/12/2014 Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, justificando os pontos do 
Relato e comentando as 
recomendações efetuadas 

Telma Martins Paixão Ribeiro 
Leitão 

Vogal – 01/01/2014 a 17/10/2014 Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, justificando os pontos do 
Relato e comentando as 
recomendações efetuadas 

Institucional – Presidente da 
UFQB* 

Presidente – 30/09/2013 até ao 
presente 

Pronunciou-se em contraditório 
pessoal, justificando os pontos do 
Relato e comentando as 
recomendações efetuadas 

*A atual Presidente da Junta de Freguesia é a Sra. Paula Alexandra A. C. Alves 

                                                 
8 Anexo C 
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Nessa conformidade, foram citados os dez responsáveis que integraram o órgão executivo 
no exercício de 2014, e a atual Presidente da Junta de Freguesia, sendo que os responsáveis, 
que assim o entenderam, exerceram o direito de contraditório, nos seguintes termos: 
 

i. Os responsáveis José Filipe do Rosário Borregana e Helena Isabel Ribeiro Freitas 
responderam ao contraditório em moldes semelhantes, informando que renunciaram 
ao mandato autárquico em 29/09/2014 motivados pela falta de informação prestada 
aos mesmos por parte da Presidente da Junta de Freguesia, relativamente a 
pagamentos efetuados, faturação emitida, contratação pública e documentação 
financeira e orçamental. Para o efeito, juntam cópias de algumas atas e declarações de 
voto, comprovando as alegações efetuadas; 

 
ii. Por outro lado, os responsáveis Luís Filipe de Jesus, José Alberto Fernandes de Ornelas, 

Ana Alexandra Silva Pacheco e Telma Martins Paixão Ribeiro Leitão, subscreveram em 
termos semelhantes aos apresentados pela Presidente da Junta de Freguesia, no 
contraditório institucional, justificando que a autarquia não dispunha em 2014 de 
recursos humanos qualificados, que se encontravam numa fase de transição pela fusão 
de duas Freguesias que, por sua vez, apresentavam a conta de gerência de forma 
simplificada (eram ambas dispensadas da remessa da conta de gerência ao Tribunal de 
Contas) e que a informação prestada pela empresa de consultoria contabilística era no 
sentido de que também a UFQB se encontraria dispensada da remessa da conta de 
gerência e que não teria obrigatoriedade de escriturar em contabilidade patrimonial. 
Relativamente às situações apresentadas no Relato, informam adicionalmente que, em 
2015, já escrituraram a contabilidade patrimonial, elaboraram o inventário de bens, 
direitos e obrigações e apresentaram a conta de gerência no regime completo previsto 
no POCAL; 

 
iii. Isoladamente, o responsável Daniel de Jesus Paredes Pinto de Almeida, veio alegar que 

exerceu as suas funções de Secretário sem nunca ter tido responsabilidade nas áreas 
da tesouraria, da contabilidade, da contratação pública ou de prestação de contas, já 
que essas áreas eram da exclusiva responsabilidade da Presidente e do Tesoureiro da 
Junta de Freguesia. Justifica-se que aprovou as contas de gerência, na base da confiança 
política e da certificação a que eram sujeitas, já que não detém competências técnicas 
nestas áreas. 

 
iv. Os responsáveis António Fernando Marques Braz, Guilherme Correia Dias e Paula 

Alexandra Almeida da Cunha Alves não exerceram o seu direito de contraditório pessoal. 
 

4 – EXAME DA CONTA 

O exame da conta foi feito tendo presente o disposto no n.º 2, do art.º 53, da LOPTC e ainda 
o disposto na Resolução n.º 06/2003 – 2ª Secção, de 18/12. 
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Foram seguidas as Instruções9 aplicáveis e, pelo exame dos documentos enviados, conclui-
se que o resultado da gerência é o que consta da seguinte demonstração numérica: 
 

Gerência de 2014 Conta de Dinheiro 

Débito:   

Saldo de abertura 302.044,05  

Entradas 1.974.805,75 2.276.849,80 

 

Crédito:   

Saídas 1.584.839,33  

Saldo de encerramento 692.010,47 2.276.849,80 

 

5 – INSTRUÇÃO DA CONTA DE GERÊNCIA 

Considerando o volume de receita e despesa anual da UFQB, na gerência em apreciação, de 
acordo com o expresso na demostração numérica constante do ponto 4 deste Relatório, 
esta autarquia classifica-se como uma entidade integrada no grupo I do anexo I, da 
Resolução n.º 4/2001, da 2ª Secção, de 12/07, pelo que deveria elaborar e remeter ao TC 
todos os documentos aqui indicados e previstos no POCAL. 
 
De acordo com o processo de conta entregue na plataforma eletrónica do TC, em 
15/05/2015, após um pedido de prorrogação de prazo, devidamente autorizado pelo Exmo. 

Juiz Conselheiro da Área, à data, a autarquia entregou10: 
 

i. Mapa dos fluxos de caixa; 
ii. Mapa de controlo orçamental da receita; 

iii. Mapa de controlo orçamental da despesa; 
iv. Mapa de operações de tesouraria; 
v. Caraterização da entidade; 
vi. Relatório de consultoria (que corresponderá ao relatório de gestão); 

vii. Minuta da proposta de aprovação da conta de gerência de 2014; 
viii. Norma de controlo interno; 

ix. Síntese das reconciliações bancárias; 
x. Mapa síntese dos bens inventariados; 
xi. Relação nominal dos responsáveis; 

 
Assim, constata-se que ficaram em falta as demonstrações financeiras que refletem a 
contabilidade patrimonial, muito em especial, o Balanço que além de traduzir em 
contabilidade digráfica a situação da autarquia, pressupõe a inventariação e valorização dos 
bens constitutivos do património da autarquia.  
 

                                                 
9 Resolução n.º 04/2001, 2ª Secção, de 12/07 - Instruções n.º 1/2001 
10 Anexo D 
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A presidente da UFQB justifica-se, em resposta ao ofício de diligências instrutórias, 
referindo que “de acordo com as instruções e indicações prestadas pela empresa de 
consultoria, que prestava apoio nesta área à data em questão, cessando funções somente a 
31/07/2017, Globalsoft (…) não era obrigatório implementar o regime completo previsto no 
POCAL no ano de 2014, uma vez que nenhuma das duas extintas freguesias que deram 
origem a esta União de Freguesias, aplicava o referido regime (e que) foi somente 
implementado no ano de 2015”. 
 
Em sede de contraditório, nada mais adiantaram do já referido anteriormente, além de que, 
a autarquia não dispunha “de meios humanos e técnicos necessários aos novos desafios 
(…) os que vinham desempenhando funções na área financeira não possuíam formações 
adequadas às novas realidades”, mas que os responsáveis “sempre se pautaram por 
cumprir e fazer cumprir o legalmente estabelecido”. 
 
Ora, ainda que esta alegação pudesse ser válida para o período após as eleições autárquicas 
até final de 2013, para o exercício de 2014, com a aprovação de um orçamento de receita 
inicial no montante de € 2.102.556,19 deveria este executivo, por uma questão de prudência, 
ter elaborado os documentos previstos no regime completo do POCAL, pelo que não se 
pode considerar esta prestação de contas, devidamente instruída. 
 
Todavia, constata-se que, efetivamente, no exercício de 2015, a UFQB já elaborou e prestou 

contas11 no regime completo do POCAL, tendo a autarquia referido em contraditório que, 
relativamente à proposta de recomendação formulada “a partir de 2015 foram remetidos ao 
Tribunal de Contas todos os documentos previstos no POCAL e, internamente adotados 
todos os procedimentos, incluindo contratação de serviços técnicos especializados, como 
TOC certificado e ROC, dando cumprimento às regras e princípios orçamentais e 
contabilísticos, por forma a que reflitam a verdadeira, apropriada e completa realidade 
financeira da autarquia”. 
 

6 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, QUEIXAS E DENÚNCIAS N.º 183/2015 DE 10/0712 

O processo PEQD13 em epígrafe deu entrada nesta Direção-Geral, em 07/07/2015, remetido 
pelo vereador na Assembleia de Freguesia, Sr. Paulo Reis, expondo uma série de factos 
ocorridos entre 2013 e 2015, devidamente documentados, solicitando os devidos 
esclarecimentos face às suas eventuais ilegalidades. 
 
Serão abordadas nesta verificação interna, as situações denunciadas com reflexo na gerência 
em apreciação, já que o PEQD aborda matérias desde 2013 a 2015, tendo sido dado 

                                                 
11 Proc.º 3867/2015 
12 Em apenso 
13 Anexo E 
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conhecimento, posteriormente, de novas situações até à gerência atual de 2017 que, nesta 
sede, não serão matéria de análise. 
 

6.1 – PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 2014 

De acordo com a denúncia, a proposta de orçamento em causa, foi apresentada à 

Assembleia de Freguesia, fora do prazo estipulado no RJAL14, em 23/01/2014, quando 
deveria ser até 31/12/2013. 
 

Ora, de acordo com o art.º 7, da Lei n.º 83/2013, de 09/1215, é estabelecido que “os 
orçamentos das autarquias locais para 2014 são aprovados no prazo de 90 dias após a 
instalação dos respetivos órgãos”, sendo que o prazo é contado em dias úteis e sendo este 
um ano de eleições autárquicas que tiveram lugar em 30/09/2013, o prazo só terminaria no 
início de fevereiro. 
 
Refere também que a proposta de orçamento incluiu verbas no orçamento de receita, 
nomeadamente as relativas a transferências da Câmara Municipal de Sintra e de taxas 
cobradas pela UFQB que não tinham sido previamente submetidas a aprovação da 
Assembleia de Freguesia, por um lado, sujeitando os protocolos à sua aprovação, e por 
outro lado, submetendo e aprovando novos regulamentos de taxas.  
 
Também nesta matéria não se afigura qualquer infração financeira, que possa este Tribunal 
ajuizar, já que, a proposta de orçamento deverá sempre acautelar todo o conjunto de 
receitas e despesas que o órgão executivo tenha conhecimento e que haja uma real 
expetativa de se concretizarem, sendo que as alterações que se venham a operar, por via da 
assinatura de protocolos ou alterações de preçários e tabelas de taxas, poderão ser 
refletidos, em futuras revisões orçamentais. 
 
Do lado da despesa, informa que as despesas de pessoal não foram enquadradas pelo Mapa 
de Pessoal que deveria ter sido submetido previamente à Assembleia de Freguesia. 
 
Mais uma vez, não se afigura qualquer infração nesta matéria. 
 
Por último, afirma que juntamente com os mapas previsionais, não foi entregue o Plano de 
Atividades Mais Relevantes, documento este que apesar de estar referido no POCAL, não 
está definida a sua forma e articulação com os restantes documentos previsionais.  
 
Sobre esta matéria em concreto, nada foi referido, por qualquer responsável da gerência, 
em sede de contraditório. 
 

                                                 
14 Lei n.º 75/2013, de 12/09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais 
15 Procede à segunda alteração à Lei do Orçamento do Estado para 2013 
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Assim, deverá a UFQB encetar esforços para a elaboração deste documento, para discussão 
em sede de Assembleia de Freguesia. 
 

6.2 – SALDOS DAS FREGUESIAS EXTINTAS DIVERGENTE DO SALDO INICIAL DA UNIÃO DAS FREGUESIAS 

Embora não esteja diretamente relacionado com a gerência de 2014, mas porque teria 
reflexos nesta gerência e nas seguintes, é mencionado que existem diferenças nos saldos 
que transitaram das freguesias extintas de Queluz e de Belas para a atual UFQB em 
setembro de 2013. 
 
Efetivamente, de acordo com a prestação de contas efetuada e consultada na plataforma 
eletrónica, os saldos são os seguintes: 
 

 Saldos Diferença 

JF Queluz16 49.773,89 

+ 15.167,04 
JF Belas17 89.298,57 

Total 139.072,46 
UF Queluz e Belas18 154.239,50 

 

Constata-se que o saldo inicial da UFQB é superior em € 15.167,04 à soma dos saldos de 
encerramento das freguesias extintas. 
 
Sobre esta matéria, nada foi esclarecido em sede de contraditório, apenas que os 
responsáveis Helena Freitas e José Borregana haviam questionado a Presidente da Junta de 
Freguesia sobre esta divergência, não tendo recebido qualquer resposta. 
 
À data, em sede de validação dos montantes, e após várias diligências, aferiu-se que a causa 
da divergência seriam os montantes que tiveram execução financeira, no período entre a 
extinção das anteriores Freguesias e a data de tomada de posse dos atuais órgãos, pelo que 
se consideraram sanadas estas divergências. 
 

6.3 – VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

O denunciante informa que o órgão executivo tem efetuado diversas contratações e 
subsequentes pagamentos a fornecedores, sem a devida publicitação dos procedimentos 
concursais na plataforma eletrónica BaseGov, como obriga o Código dos Contratos Públicos 

(CCP)19, no seu art.º 127, referente ao capítulo dos ajustes diretos, de valor superior a € 
5.000,00.  

                                                 
16 Proc.º 1085/2013 
17 Proc.º 2961/2013 
18 Proc.º 6793/2013 
19 Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01 e demais alterações 
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Da consulta efetuada nesta verificação interna, a esta data20, existiam apenas 18 contratos 
publicitados, sendo que nenhum é referente ao exercício de 2014. 
 
A autarquia justifica-se no sentido de que “os respetivos serviços se encontravam 
impreparados para o seu desenvolvimento dada a sua complexidade, tanto em termos 
organizacionais, e especialmente ao nível de recursos humanos (e) encontram-se 
atualmente os serviços a tomar as diligências necessárias, no sentido de atualizar os 
registos em falta no portal BaseGov, com carater urgente”.  
 
No contraditório institucional é referido que “não obstante as anteriores freguesias de 
Queluz e Belas não possuírem plataformas e meios de publicitação, o executivo da União 
das Freguesias de Queluz e Belas, no mandato de 2013-2017 recorreu a apoio técnico e 
passou a publicitar os procedimentos concursais, dando assim cumprimento aos requisitos 
legais no âmbito da contratação pública”. 
 

6.4 – ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

No PEQD é suscitada a questão da competência para deliberar e autorizar a UFQB a assumir 
compromissos plurianuais, no caso em concreto, para o procedimento concursal 
internacional de serviços de manutenção, conservação e requalificação dos espaços verdes 
(jardins). 
 
À data da discussão, em sede de Assembleia de Freguesia, a 15/10/2014, a Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA)21 referia que a assunção de compromissos 
plurianuais está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam 

entidades da administração local22, o que entretanto foi alterado, por não contemplar a 
possibilidade de assunção de compromissos plurianuais por Juntas de Freguesia, que 
detém órgãos deliberativos próprios. 
 
Assim, com a alteração à LCPA, operada pela Lei n.º 22/2015, de 17/03, esta competência 

fica a cargo das Assembleias de Freguesias, quando estejam em causa freguesias23, pelo 
que se considera sanada esta questão levantada no processo. 
 

                                                 
20 Consulta em 03/10/2017 
21 Lei n.º 8/2012, de 21/02, e o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21/06 – Estabelece os procedimentos necessários 

à aplicação da LCPA 
22 Alínea c, do n.º 1, do art.º 6, da LCPA 
23 Alínea d, do n.º 1, do art.º 6, da LCPA, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 22/2015, de 17/03 
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6.5 – APROVAÇÃO DA CONTA DE GERÊNCIA DE 2014 

É afirmado que “verificou-se uma alteração dos valores que foram aprovados no relatório de 
contas de 2013 (fim do exercício) e os agora reportados a início de 2014…”, no entanto da 
análise aos documentos remetidos em sede de prestação de contas a este TC, não se 
vislumbra qualquer diferença: 
 

Proc.º GDOC   

6793/2013 Saldo final 2013 € 302.044,05 

5284/2014 Saldo inicial 2014 € 302.044,05 

 
Questiona-se também a proposta de integração do saldo de gerência de 2013 apenas no 
exercício de 2015, e não em 2014, pressupondo uma violação aos princípios do POCAL e do 
RJAL, anexando o denunciante, documentação da CCDRN e CCDR-LVT sobre esta matéria. 
 
No entanto, a documentação remetida só vem confirmar que as revisões orçamentais para 
inclusão dos saldos de gerência anteriores, só poderão ser realizadas, sob proposta do 
órgão executivo, deliberadas e autorizadas pelo órgão deliberativo, após a aprovação da 
conta de gerência por parte deste último órgão. Não há qualquer obrigatoriedade de realizar 
a inclusão do saldo de gerência no ano seguinte ao seu apuramento, se a entidade não tiver 
a necessidade de utilizar esse mesmo saldo para aumentar as dotações de despesa. 
 
Por último, o denunciante refere que o órgão executivo apresentou as demonstrações 
financeiras elaboradas segundo o regime simplificado do POCAL, quando deveria elaborar 
e fazer aprovar todos os documentos previstos no regime completo, incluindo as 
demonstrações financeiras que retratam a contabilidade patrimonial. 
 
Sobre esta questão, remete-se para a análise do ponto 5 deste Relatório. 
 

7 – APRECIAÇÃO DO CONTRADITÓRIO PESSOAL E INSTITUCIONAL 

De acordo com o já referido no ponto 3, deste Relatório, foram citados, através de Despacho 
Judicial de 28/11/2017, todos os responsáveis pela Junta de Freguesia que desempenharam 
funções no exercício de 2014, bem como a UFQB, na pessoa da atual Presidente. 
 
Dos citados, aqueles que se pronunciaram, segundo o mencionado no ponto 3, nenhum 
pôs em causa o referido no Relato, apresentando apenas as justificações que consideraram 
pertinentes, no sentido de se desresponsabilizarem pelo sucedido na gerência, atendendo 
às eventuais infrações financeiras cometidas. 
 
Relativamente à atual Presidente da Junta de Freguesia, esta apresentou as alegações nos 
mesmos termos que a maioria dos responsáveis, concluindo pela implementação das 
recomendações, logo na gerência imediata, em 2015. 
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8 – CONCLUSÃO 

De tudo o transcrito, não se pode concluir no sentido de que a verificação interna da 
presente conta reúne as condições para homologação pela 2ª Secção, conforme o art.º 53, 
n.º 3, da LOPTC, já que não nos é possível aferir pela veracidade, fiabilidade e plenitude das 
demonstrações financeiras evidenciadas nos documentos de prestação de contas de 2014, 
sendo que os responsáveis pela autarquia de 01/01/2014 a 31/12/2014, não adotaram os 
procedimentos com vista à exatidão, integridade e plenitude dos registos contabilísticos, a 
fim de procederem à preparação oportuna de informação financeira fiável.  
 
A falta de elaboração das demonstrações financeiras, no regime completo do POCAL, a falta 
de escrituração da contabilidade patrimonial e a inexistência do inventário completo dos 
bens, direitos e obrigações da UFQB constituem uma eventual infração financeira prevista 

na alínea n), do n.º 1, do art.º 65, da LOPTC24 imputável aos responsáveis da Junta de 
Freguesia, já que esta falta dificulta gravemente, nalgumas matérias, a verificação interna da 
conta de gerência. 
 
Contudo, nos termos previstos no n.º 9, do artigo 65º da LOPTC, mais se adianta que não 
houve até à data qualquer recomendação deste Tribunal de Contas ou de qualquer outro 
órgão de controlo interno, de que tenhamos conhecimento, sobre os factos atrás descritos, 
bem como, não houve até esta data, qualquer censura por parte deste Tribunal ou outro 
órgão de controlo interno aos responsáveis identificados no ponto 3, deste Relatório. 
 

9 – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Do anteprojeto de relatório de verificação Interna da conta de gerência foi dada vista ao 
Ministério Público neste Tribunal, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 29º e do n.º 1 
do artigo 57º da LOPTC e do artigo 136º do Regulamento do TC, ao que dignou-se a 
Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral Adjunta de emitir o Parecer do Ministério 
Público n.º 42, concluindo pela impossibilidade de os autos prosseguirem para efetivação 
de responsabilidades financeiras e concordando com a não homologação da conta de 
gerência objeto de verificação interna. 
 

10 – EMOLUMENTOS 

Não são devidos emolumentos, nos termos da alínea b), do artigo 13º, do Regime Jurídico 
dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31/05, 
com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28/08. 
 

                                                 
24 Na versão da Lei n.º 98/97, de 26/08, com as alterações operadas até à 8ª alteração operada pela Lei n.º 

02/2012, de 06/01 
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11 – DECISÃO 

Os Juízes da 2.ª Secção, em Subsecção, face ao que antecede e nos termos da alínea b), do 
n.º 2, do art.º 78, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, conjugado com o disposto no n.º 5, da 
Resolução n.º 06/03 – 2.ª Secção, deliberam: 
 

I. Aprovar o presente Relatório relativo à gerência de 2014; 
 

II. Recusar a homologação da conta da União das Freguesias de Queluz e Belas da 
gerência de 2014, objeto de verificação interna; 

 
III. Ordenar: 

 
1. Que o presente Relatório posteriormente seja remetido: 
 

a) À Presidente da Junta de Freguesia e a todos os membros do executivo em 
funções, bem como ao Presidente da Assembleia de Freguesia; 

 
b) Aos responsáveis pela conta da Junta de Freguesia relativa ao ano económico 

de 2014; 
 
c) À Diretora-Geral das Autarquias Locais; 

 
2. À Presidente da Junta da Freguesia para que, no prazo de 180 dias, comunique ao 

Tribunal de Contas as medidas adotadas, acompanhadas dos respetivos 
documentos comprovativos, tendentes a confirmar o acatamento das 
recomendações formuladas no presente Relatório; 

 
IV. Após notificação nos termos do n.º 1 do ponto III, se proceda à respetiva divulgação 

via internet conforme previsto no n.º 4, do art.º 9, da LOPTC; 
 

V. Isenta de pagamento de emolumentos conforme constante do ponto 10. 
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Tribunal de Contas, em     
 

 

A Juíza Relatora, 

 

                                                          

       (Conselheira Maria dos Anjos de Melo Machado Nunes Capote) 

 

As Juízas Adjuntas, 

                                                              

 (Conselheira Helena Maria Mateus de Vasconcelos Abreu Lopes) 

                

(Conselheira Ana Margarida Leal Furtado) 
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FICHA TÉCNICA 

Nome      Categoria 
 
Coordenação Geral 
Helena Cruz Fernandes25   Auditora-Coordenadora 
Maria da Luz Carmezim Pedroso de Faria26 Auditora-Coordenadora 
 
Coordenação 
Isabel Maria de Fátima Relvas Cacheira  Auditora-Chefe 
 
Técnico 
Helder José Navalhinhas Varanda  Técnico Verificador Superior de 2ª Classe 

 

CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO 

Volume Descrição 
 Relatório de Verificação Interna  

I 
Ofícios de diligências instrutórias e 

respostas da conta de gerência de 2014 

Ofício n.º 26895/2017 de 07.08 da DGTC 

Ofício n.º 419/2017/ES de 25.08.2017 da UFQB 

Ofício n.º 30188/2017 de 08.09 da DGTC 

Ofício n.º 458/17/ES de 20.09.2017 da UFQB 

II PEQD n.º 183/2015, de 10.07 

Exposição recebida no TC, n.º 11811, de 07/07/2015 

Informação n.º 402/2015 de 18.11.2015 DVIC.2 

Correio eletrónico de 27.01.2016 da DGTC 

Correio eletrónico de 17.03.2016 do exponente 

Correio eletrónico de 22.05.2016 do exponente 

Correio eletrónico de 11.11.2016 do exponente 

Correio eletrónico de 27.11.2016 do exponente 

Correio eletrónico de 01.01.2017 do exponente 

Informação n.º 101/2017 de 03.03.2017 DVIC.2 

Correio eletrónico de 21.07.2017 do exponente 

Correio eletrónico de 24.07.2017 da DGTC 

IV Relato de Verificação Interna  

Relato e anexos 

Audição dos responsáveis: 

CI n.º 265/2017, de 30/11 do DVIC.2 

CI n.º 266/2017, de 30/11 do DVIC.2 

CI n.º 267/2017, de 30/11 do DVIC.2 

CI n.º 268/2017, de 30/11 do DVIC.2 

Audição dos responsáveis:  

                                                 
25 Coordenou os trabalhos a partir de 01.01.2018 até à presente data 
26 Coordenou os trabalhos a partir de 01.11.2015 até à presente data 
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Volume Descrição 
Ofício n.º 38901/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 166/2018, de 04/01 

Ofício n.º 38906/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 268/2018, de 05/01 

Ofício n.º 38909/2017, de 06/12 da DGTC 

Ofício n.º 38910/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 270/2018, de 05/01 

Ofício n.º 38913/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 269/2018, de 05/01 

Ofício n.º 38914/2017, de 06/12 da DGTC 

Ofício n.º 38928/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 465/2018, de 10/01 

Ofício n.º 38930/2017, de 06/12 da DGTC 

Ofício n.º 38931/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 2880/2018, de 27/02 

Ofício n.º 38938/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 267/2018, de 05/01 

Ofício n.º 38934/2017, de 06/12 da DGTC 

Expediente n.º 271/2018, de 05/01 

V 
Anteprojeto de Relatório de Verificação 
Interna 

Informação n.º 86/18 – DA IX.2 – TEC, de 14/03 

Anteprojeto de Relatório de Verificação Interna e Anexos 

CI 61/18 – MP-NA, de 14/05/2018 

Parecer do Ministério Público n.º 42 

Vista em 11/05/2018 do MP 

VI 
Projeto de Relatório de Verificação 
Interna 

Projeto de Relatório e anexos 

 

MAPA DAS EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS 

Item 
Descrição do 

Facto 
Norma 
Violada 

Montante Responsáveis 

Apuramento de 
responsabilidade 

financeira 
sancionatória 

Documentos a 
fls. 

5) Falta da 
elaboração e 
prestação da 
conta de gerência 
no regime 
completo do 
POCAL no 
exercício de 2014 

N.º 2, ponto 
2 do POCAL 
 
Instruções 
n.º 1/2001, 
da 2ª Secção 
de 12/07 

n.a. Os 
responsáveis 
identificados 
no ponto 3 
deste 
Relatório  

Alínea n), do n.º 1, 
do artigo 65º da 
LOPTC 

Anexo D 
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